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CERTIDÃO N°152/2025


À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, lei com objeto semelhante Projeto de Lei 210/2025, no tema “Isenção de Pedágios para os veículos emplacados no Município de Barra do Piraí”, sendo ela a Lei n°1378 de 2007 que “Torna obrigatória a isenção de taxa de pedágio aos carros emplacados no Município de Barra do Piraí e dá outras providências”. No entanto, a referida lei cita apenas um pedágio. 
Informo também que não há lei dispondo sobre “radares”.

Em tempo, cito para observação as seguintes leis:

· Lei n°1774 de 2010 que em seu Artigo 1°, Inciso II, veda a cobrança de qualquer tipo de pedágio nas ciclopistas que menciona;

· Lei n°3242 de 2020 que autoriza a conceder incentivos fiscais à concessionária K-Infra Rodovia do Aço S.A., sob a condição de: “Autorizar, gratuitamente, a passagem dos veículos emplacados no Município de Barra do Piraí, na praça de pedágio localizada na Rodovia BR-393 – RJ, KM 265, ou em outra que for instalada na circunscrição deste Município”.

Informo ainda que as legislações mencionadas estão junto ao Projeto de lei 210/2025 na aba de “Legislação Citada”.


A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Pedágios, Radares, Radar, Isenção, Estradas, Veículos, Emplacados, BR 393, Rodovia.



Barra do Piraí, 18 de junho de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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